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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N". 1.853, DE 12 DE JULHO DE 2017.

INSTITUI NO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO O DIA MUNICIPAL DA CAPOEIRA
n uÁ ourRAS PRovTDENCTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do BspinIlo
SANTO, no uso de suas atribuições legais, îaz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. 1o - Fica instituído no âmbito do Município de Marechal Floriano, o Dia Municipal da
Capoeira, a ser comemorado anualmente no mês de novembro na semana da Consciência

Negra.

Lrt, 2 - O Dia instituído pelo artigo 1.o desta Lei passará a constar do Calend¿írio Oficial de

Eventos do Município.

Art. 3o - A data deverá ser comemorada com a realização de semin¿ários, aulas, palestras, roda
de capoeira, concursos, bem como a distribuição de cartazes e outros meios de comunicação que

contribuam para a divulgação desta manifestação cultural.

Att.4" - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, do Poder Executivo, suplementadas se necessárias.

Art. 5o - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 12 de Julho de 2017 .
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